
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE XEXÉU 

CASA JOSÉ FILGUEIRAS DOS SANTOS 

ATA Nº 308 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três 
(2003), na sede do poder legislativo municipal, localizado na rua da alegria, 41, na 
cidade de Xexéu estado de Pernambuco, às 20:00 horas, reuniu-se a câmara municipal 
de vereadores para a sessão extraordinária convocada pelo Exmo. Sr. prefeito Dr. 
Marcos Antônio Gonçalves de Lima, que teve o número de ordem trezentos e oito 
(308), com a presença dos vereadores que compõem esta casa legislativa.  

De acordo com o Regimento Interno desta casa, no seu artigo 83 § 1º, com a 
morte do presidente titular Geraldo Alves Feitosa, assume definitivamente a vaga, o 
primeiro secretário vereador Edinaldo Vieira de Melo, que inicia os trabalhos 
convidando o segundo secretário, vereador Antônio Augustinho da Silva, para assumir a 
primeira secretaria e o vereador Nilton Antônio da Silva, para preencher a segunda, 
composta a mesa, o Sr. presidente vereador Edinaldo Vieira de Melo, pediu a todos para 
ficarem de pé e em nome de Deus abriu a sessão, passando a convidar o Sr. Ronaldo 
Cavalcante da Silva, secretário da câmara, para fazer a chamada dos Srs. Vereadores e 
logo em seguida a leitura da pauta do dia e da ata da reunião anterior, que colocada em 
discussão e não havendo pronunciamento por parte dos Srs. Vereadores foi posta em 
votação sendo aprovada por unanimidade.  

Aberto o pequeno expediente e não havendo correspondências, proposição 
escrita nem oral a ser apresentada, o Sr. presidente facultou o espaço destinado aos 
avisos das comissões e da presidência, não havendo pronunciamento por parte dos 
membros das comissões, o Sr. presidente aproveitou o espaço para registrar a presença 
do Sr. Elias Alves Cardoso, suplente de vereador e em seguida encerrou o expediente.  

Na ordem do dia, o Sr. presidente convocou os vereadores Antônio Augustinho 
da Silva e Nilton Antônio da Silva, para conduzir o Sr. Elias Alves Cardoso, ao plenário 
desta casa para proferir o seu juramento de posse do vereador desta egrégia casa 
legislativa. Ao chegar no recinto, o suplente de vereador foi convidado imediatamente a 
ficar de pé e proferir o juramento.  

PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO E A LEI ORGÂNICA DESTE MUNICIPIO, RESPEITAR AS LEIS, 
PROMOVER O BEM ESTAR COLETIVO E EXERCER MEU CARGO SOB A 
INSPIRAÇÃO DAS TRADIÇÕES DE LEGALIDADE, BARVURA PATRIOTISMO 
DO POVO DE PERNAMBUCO.  

Após o juramento, o Sr. presidente o declara empossado. Dando continuidade 
aos trabalhos, foi feito a apresentação da chapa para reeleição da vaga de segundo 
secretário da mesa diretora desta casa, para o exercício de 2004, indicado o nome do 
vereador Nilton Antônio da Silva, com o apoio de todos edis, foi colocada a referida 
chapa em votação, sendo aprovada por unanimidade e de acordo com o regimento 
interno desta casa ficou declaro empossado.  



 

 

 
 
 
 
Prosseguindo com os trabalhos, o Sr. presidente mandou que fosse feito a leitura 

dos pareceres dado aos Projetos de Lei nº 141, 142 e 143/2003 enviados a esta casa pelo 
Chefe do Poder Executivo, que cria altera e exclui dispositivos da lei nº 103/2001 de 14 
de dezembro de 2001, que dispõe sobre a criação do Programa a Caminho da Escola e 
que reajusta os salários dos servidores efetivos e comissionados da prefeitura municipal 
de Xexéu, todos favorável a aprovação. Colocados em discussão e não havendo 
pronunciamento contrário por parte dos Srs. Vereadores, foram colocados em votação 
sendo aprovados por primeira e única discussão.  

Aberto o grande expediente destinado as explicações pessoais dos Srs. 
Vereadores e não havendo inscrito, o Sr. presidente agradeceu a presença de todos, 
convocou uma nova sessão para o dia quatro (04) de fevereiro do ano de dois mil e 
quatro (2004) às 20:00 horas, depois pediu a todos para ficarem de pé e em nome de 
Deus encerrou a sessão. 

Eu, Ronaldo Cavalcante da Silva, secretário da câmara, lavrei a presente ata que 
lida e aprovada será devidamente assinada.  

 
Xexéu, 24 de dezembro de 2003.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDINALDO VIEIRA DE MELO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 


